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Cria Programa de Atendimento Geriátric.Deputad o .. EusMÁRCIO ARAÚJO nos hospitais da Rede Pública do Estado

Artigo 1o - Fica “criado O)
Atendimento Geriátrico” nos hospitais da Rede Pública ToEstado de São Paulo.

benefício da isenção de 4% (quatro por cento) do ICMS - Impostosobre Circulação de mercadorias e Serviço devido.

E cm Artigo 5o - As despesas decorrentes desta lei correrrão por conta de dotaçõesorçamentárias próprias, comprovadas no orçamento vigente.

Programa objeto desta lei, bem como a quantidade de especialistase assistentes destinados à re ação do mesmo, em cada unidade.
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MÁRCIO ARAÚJO

Artigo 7o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
8

Esta propositura objetiva dar aos idosos deste Estado um
dade para que nossos idosos deixem de ser
Poder Público, como o são até o presente.

A medicina já comprovou
medicamentos ministrados à pessoas da
prolongar suas vidas com qualidade.

que uma quantidade enorme de

chamada “3o idade” é capaz de

suplemento alimentar.

Temos certeza de que esta proposta contará com o apoio dosnobres pares até sua final aprovação nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

E oivisão de Ordenamento Legislativo
Serviço de Processo Legislativa

Publicado no * apro EE L”

Serviço de Supurte & Cuntarênçia
Esta proposição contém

À assinaturas
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Proc. 27

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 49o a 53o Sessões Ordinárias (de

26/5 a 1o/06/99), tendo recebido um (1) substitutivo,

que segue juntado às fls. 03.

DOL,1o/06/99
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